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Goiânia, 28 de junho de 2010. 

Maurício Simplício do Nascimento – Coordenador  

CORREGEDORIA ELEITORAL 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

GABINETES JUÍZES MEMBROS 

ATOS DOS JUÍZES MEMBROS 

Despachos 

EXTRATO Nº 184/2010 

PROTOCOLO: 237122010 – PRESTAÇÃO DE 
CONTAS – PC 3056-37 
PROCEDÊNCIA: ITUMBIARA-GO – RELATOR: 
ADGMAR JOSÉ FERREIRA 
REQUERENTE: GILSON CEZAR DE CARVALHO 
Adv. Sebastião Ferreira Leite OAB/GO 11381 
REQUERIDO: TRE-GO 
DESPACHO “DETERMINO A INTIMAÇÃO DO 
REQUERENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 
SETENTA E DUAS HORAS, SANEIE AS 
DISFUNÇÕES VERIFICADAS NO RELATÓRIO 
PRELIMINAR DE F. 22/23, NOS TERMOS DO § 2º DO 
ARTIGO 35, DA RESOLUÇÃO TSE Nº 22.250/2006. 
(...) GOIÂNIA, 24 DE JUNHO DE 2010 – JUIZ 
ADEGMAR JOSÉ FERREIRA– RELATOR”. 

Goiânia, 28 de junho de 2010. 

Maurício Simplício do Nascimento – Coordenador  

ATOS DOS JUÍZES AUXILIARES 

DECISÕES

EXTRATO Nº 182 /2010 

PROTOCOLO: 259412010 – REPRESENTAÇÃO – RP 
3231-31 
PROCEDÊNCIA: GOIÂNIA – RELATOR: LEÃO 
APARECIDO ALVES 
REPRESENTANTE: DIRETÓRIO ESTADUAL DO 
PSDB
Adv. Gabriel Massote Pereira OAB/GO 28143 (e 
outros) 
REPRESENTADO:  EXATA 
CONSULTORIA E PESQUISAS LTDA 
DECISÃO: “(...) À VISTA DO EXPOSTO, DEFIRO, 
EM PARTE, O PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, 
PARA DETERMINAR A SUSPENSÃO DA 

REALIZAÇÃO DA PESQUISA ELEITORAL EM 
CAUSA, BEM COMO PARA PROIBIR A 
DIVULGAÇÃO, POR QUALQUER MEIO, DOS 
EVENTUAIS RESULTADOS, SOB PENA DE 
CARACTERIZAÇÃO  DO CRIME DE 
DESOBEDIÊNCIA (CÓDIGO ELEITORAL, ARTIGO 
347), BEM COMO DA IMPOSIÇÃO DE MULTA 
COMINATÓRIA NO VALOR DE 10 MIL REAIS, COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 461, § 4º, DO CPC, 
PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA 
PRESENTE DETERMINAÇÃO, ALÉM DA MULTA 
CABÍVEL NO CASO DE A PRESENTE 
REPRESENTAÇÃO VIER A SER JULGADA 
PROCEDENTE. (...) GOIÂNIA, 24 DE JUNHO DE 
2010. LEÃO APARECIDO ALVES  – JUIZ AUXILIAR 
DO TRE/GO – RELATOR” 

Goiânia, 25 de junho de 2010. 

Maurício Simplício do Nascimento – Coordenador  

DIRETORIA GERAL 

Atos do Diretor Geral 

Despachos 

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

PA nº: 24259/2010; Favorecido: MARCOS ANDRE 
MELO TEIXEIRA; Cargo/Função: ANALISTA 
JUDICIARIO / Não Exerce FC; Origem/Destino: 
Goiânia - Anápolis; Finalidade da Viagem: Fiscalização 
final e recebimento definitivo das obras do contrato nº 
06/2010; Afastamento: 18/6/2010; Retorno: 18/6/2010; 
N.º Diárias: 0,5; Valor Unitário: 212,00; Adicional: 0,00; 
Deduções: 27,24; Total Líquido: 78,76 

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

PA nº: 24260/2010; Favorecido: MARCOS ANDRE 
MELO TEIXEIRA; Cargo/Função: ANALISTA 
JUDICIARIO / Não Exerce FC; Origem/Destino: 
Goiânia - Itumbiara; Finalidade da Viagem: Realizar 
vistoria final do contrato nº 67/2010. E medição da 
primeira parcela do contrato nº 15/2010.; Afastamento: 
16/6/2010; Retorno:17/6/2010; N.º Diárias: 1,5; Valor 
Unitário: 180,00; Adicional: 0,00; Deduções: 54,48; 
Total Líquido: 215,52 

TRIBUNAL PLENO 

Atos do Tribunal Pleno 

Resoluções Resoluções 



Ano 2010, Número 112 Goiânia, Página 4 terça-feira, 29 de junho de 2010

Diário da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.gov.br 

N° 167 

Resolução n. 167/2010 - Altera a Resolução TRE/GO 
nº 30/2000, que trata do regime de plantão, no âmbito 
deste Tribunal, do Gabinete dos Juízes Membros 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no 
uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 30, 
inciso XVI, do Código Eleitoral, e o artigo 13, inciso XI, 
da Resolução TRE/GO n. 115/2007; 

Considerando a decisão do Tribunal Pleno, exarada na 
42ª Sessão Ordinária, em 14 de junho de 2010, que 
aprovou a escala de plantão dos Juízes-Membros, nos 
termos da Resolução TRE/GO n. 30/2000, alterada 
pela Resolução TRE/GO nº 98/2006, RESOLVE: 

Art.1º - Alterar o artigo 1º, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 1º – Para as eleições de 2010, fica instituído 
regime de Plantão no âmbito do Tribunal, no período 
de 2 de julho a 15 de outubro; havendo segundo turno, 
o referido prazo será prorrogado para 15 de novembro 
do corrente ano.”  

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE GOIÁS, em Goiânia, aos 23 dias do 
mês de junho de 2010. 

Desembargador NEY TELES DE PAULA – Presidente  
Desembargador ROGÉRIO ARÉDIO FERREIRA 
Vice-Presidente e Corregedor 
Dr. MARCO ANTÔNIO CALDAS - Juiz Membro 
Dr. LEÃO APARECIDO ALVES - Juiz Membro 
Substituto 
Dr. JOÃO BATISTA FAGUNDES FILHO - Juiz Membro 
Dr. SÉRGIO MENDONÇA DE ARAÚJO - Juiz Membro    
Dr. ADEGMAR JOSÉ FERREIRA - Juiz Membro  
Dr. ALEXANDRE MOREIRA TAVARES DOS SANTOS 
Procurador Regional Eleitoral 

ZONAS ELEITORAIS 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

OUVIDORIA 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

SECRETARIA JUDICIARIA 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
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Desembargador ROGÉRIO ARÉDIO FERREIRA 
Vice-Presidente e Corregedor 
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